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PORTARIA NORMATIVA GAB/INC/IFSULDEMINAS Nº 259, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020.

 

Estabelece os procedimentos para solicitação de colação de 
grau ou certificação técnica individual deste instituto Campus 
Inconfidentes.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS INCONFIDENTES nomeado pela Portaria nº1.307, publicado 
do D.O.U de 15/08/2018, seção 2, página 18, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art.1º  A solicitação de colação de grau ou certificação técnica individual deverá ser 
encaminhada para a Secretaria correspondente ao curso, com até 48 horas de antecedência.

Parágrafo único. As solicitações serão analisadas pela Secretaria e somente serão 
aceitas caso o aluno tenha concluído todos os requisitos necessários para se formar.

Art. 2°  As colações de grau ou certificações técnicas individuais acontecerão nas 
terças e quintas-feiras de cada semana, das 13h30 às 16h no Campus Inconfidentes, de acordo 
com a disponibilidade na agenda do diretor-geral ou seu substituto.

Art. 3º  O prazo para entrega do histórico escolar ao formando será de até 7 (sete) 
dias úteis após realização da colação de grau ou certificação técnica individual.

Art. 4º O formando que solicitar a colação de grau ou certificação técnica individual 
não poderá participar da cerimônia com a turma.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2021..

 

 

(assinado eletronicamente)
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DIRETOR-GERAL
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